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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.892  DE 15 DE SETEMBRO DE  2022

Autoriza a alteração de fonte de recursos e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a alteração na dotação orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente nº 1161 de fonte de recurso 01.042.042 Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social para a fonte de recurso 01.000.000 – Recurso Ordinários não Vinculados a Impostos.

Art. 2º. Fica autorizado a alteração na dotação orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos e Proteção do Idoso nº 1556 de fonte 01.042.042 Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social para a fonte de recurso 01.000.000 – Recurso Ordinários não Vinculados a Impostos.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer a inclusão no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 para ajustes necessários em face a alteração autorizada por esta Lei.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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